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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16 

 

CONTRATO Nº 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PETROLÂNDIA E A EMPRESA WAGNER CAMILO DE 

MACEDO - W.C. PROMOCOES E EVENTOS-ME. 

 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Artísticos que 

entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA - PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 10.106.235/0001-16, com sede na Praça dos Três Poderes, 141, 

Centro, Petrolândia Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FABIANO JAQUES MARQUES, através da 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER, representada por sua Secretária MARIA HELENA 

GOMES DE SOUZA, e de outro lado, a empresa WAGNER CAMILO DE MACEDO - W.C. 

PROMOCOES E EVENTOS-ME, inscrita no CNPJ Nº 17.711.968/0001-29, localizada à Rua João Carlos 

Guimaraes, Nº 79, Afogados, Recife/PE, CEP 50.770-150, Fone 81 9 9997-7650, e-mail 

joseromulodasilva@hotmail.com, neste ato representada pelo SR. Wagner Camilo Macedo, Brasileiro, 

Solteiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.461.839 SSP/PE, e do CPF nº 

857.188.234-72, residente e domiciliado na Rua João Carlos Guimaraes, Nº 79, Afogados, Recife/PE, 

CEP 50.770-150, daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADO, consoante a Lei nº 

14.133/21, do Processo Administrativo Nº 003/2024, Inexigibilidade Nº 003/2024, ratificado em 31 de 

Janeiro de 2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 Constitui objeto deste acordo a realização de contratação Atração Artística “LUAN 

DOUGLAS”, para o evento “CARNAVAL 2024 DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA”, a ser 

executada pela Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, tendo sua apresentação marcada para o 

dia 12 de Fevereiro do correte ano, sendo a contratada representante exclusiva da atração em 

destaque, tudo conforme documentação anexa, proposta da CONTRATADA, termo de 

inexigibilidade N° 003/2024, que integram, independentemente de transcrição, o presente 

instrumento contratual. 

mailto:joseromulodasilva@hotmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 

 

2.1. Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem a inexigibilidade, como 

nela estivessem transcritos:  

a) O Projeto Básico enviado pela Secretaria de educação, esporte e lazer. 

b) A(s) proposta(s) de preço da CONTRATADA; 

c) Os documentos da Inexigibilidade Nº 003/2024; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

 

3.1 O valor deste contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

3.2 O valor global é o constante da proposta da CONTRATADA, Processo Administrativo Nº 

003/2024, Inexigibilidade Nº 003/2024, que independente de transcrição se incorpora a este 

instrumento para todos os efeitos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

4.1 O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do na forma do artigo 107 da Lei N° 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 

5.1 O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) antes da 

apresentação da banda no evento e 50% (cinquenta por cento) no 1º (primeiro) dia após a 

apresentação, mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pela Secretaria solicitante e 

acompanhada do recibo. 

 

5.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do 

item acima fluirá a partir da respectiva regularização; 

 

5.3 A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

 

5.4 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

6.1 Os recursos necessários para a contratação dos serviços objeto desta Inexigibilidade, são 

provenientes do Orçamento Anual da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e lazer, na 

seguinte Classificação orçamentária: 

 

Órgão Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 

Unidade orçamentária 13 392 1306 2169 0000 – Promoção e execução de festividades cívicas, folclóricas, artísticas, 

culturais e outros 

Ação 13 392 1306 Promoção de eventos cívicos, artísticos e culturais. 

Elemento 3.3.90.39- Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

Recurso RP.0.01.00   001.001 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 

 

7.1. No que tange à contratação de som e luz, a CONTRATANTE se responsabiliza em realizá-la 

de acordo com a rider da CONTRATADA.  

 

7.2. A CONTRATADA deverá realizar e ao final da apresentação disponibilizar registros 

fotográficos e de vídeo da apresentação. 

 

7.3. Fica devidamente esclarecido que a CONTRATADA se responsabiliza pelas medidas a que 

está sujeita perante a Ordem dos Músicos do Brasil, estabelecidas na Lei nº 3.857/60.  

 

7.4. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer obrigações devidas ao 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD ou outras instituições relacionadas às 

apresentações artísticas vinculadas a esta contratação. 

 

7.5. A CONTRATANTE poderá efetuar gravação ou qualquer tipo de registro da apresentação 

realizada, para fins de comprovação da execução dos serviços.  

 

7.6. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente os horários estabelecidos na programação oficial 

do evento, chegando ao local do show com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos para 

evitar transtornos em relação aos horários definidos. 

 

7.7. A CONTRATADA não pode realizar quaisquer tipos de propaganda, publicidade ou anúncio 

durante a sua apresentação.  
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7.8. A CONTRATADA não veiculará nenhum tipo de propaganda partidária gratuita e de nenhum 

tipo de propaganda política vinculada ao objeto deste instrumento, em atendimento às normas, 

previstas no Calendário Eleitoral e na Lei das Eleições (Lei nº 9.504/97).  

 

7.9. A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato. 

 

7.10. A CONTRATANTE compromete-se a Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 

correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Projeto Básico; 

 

7.11. A CONTRATANTE aplicará ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

7.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

7.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.14. A Administração terá o prazo de 03 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

7.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 03 dias úteis. 

 

7.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DEMAIS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

8.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

8.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na Inexigibilidade, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.9 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

8.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

8.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

8.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

8.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

8.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na Inexigibilidade; 

 

8.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

  

9.9 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 

 

 

 

 

8 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16 

 

9.11 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

9.12 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

9.13 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

9.14 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

 

10.1 INFRAÇÕES  

 

10.1.1 Comete infração administrativa o prestador de serviços que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.4 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

10.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

10.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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10.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Inexigibilidade sem 

motivo justificado; 

 

10.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Inexigibilidade de Licitação ou a execução do contrato; 

 

10.1.10 fraudar a Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

10.1.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

prestadores de serviços, em qualquer momento da inexigibilidade, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

10.1.13 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

10.1.14 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.2.1 O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
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II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.3 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

10.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

esta Inexigibilidade. 

 

10.11 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

10.12 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1 O contrato poderá ser extinto com base nas hipóteses previstas nos Artigos 137 e 138 da 

Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

12.1 A Prefeitura Municipal de Petrolândia, deverá fiscalizar, como lhe aprouver e no seu 

exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as 

deficiências porventura existentes e comunicar, por escrito diretamente à contratada, todas e 

quaisquer irregularidades ocorridas com os empregados desta, a fim de que sejam tomadas as 

devidas providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do serviço, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

instrumento convocatório; 

 

12.3 A CONTRATADA se responsabiliza pela total qualidade dos serviços a serem executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

 

13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Petrolândia-PE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, e, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Petrolândia/PE, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

________________________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

__________________________________________ 

Maria Helena Gomes de Souza 

Secretária de Cultura, Esporte e Lazer 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________ 

WAGNER CAMILO DE MACEDO - W.C. PROMOCOES E EVENTOS-ME 

CNPJ Nº 17.711.968/0001-29  

SR. Wagner Camilo Macedo 

Representante Legal 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA 1 

 

Nome: 

_______________________________________ 

 

CPF: __________________________________ 

TESTEMUNHA 2 

 

Nome: 

_______________________________________ 

 

CPF: __________________________________ 

 


